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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

EDITAL DE CHAMADA - CMI - 001 / 2013
O Conselho Municipal do Idoso de San-

tos – CMI, criado pela Lei nº 791/91, no uso de
suas atribuições lega is, conferidas pela Lei nº
2.498, de 03 de dezembro de 2007, a lterada
pelas Leis nº 2.584 de 12/11/2008 e Lei nº 2.692
de 26 de ma io de 2.010, publica o presente
edita l para o preenchimento de vacâncias para
composição do CMI/Santos, biênio 2014/2015,
em conformidade com a Resolução Normativa
42 /2013, que d ispõe sobre a  Conferênc i a
Municipa l do Idoso e eleição dos membros do
Conse lho em seus artigos:

Artigo 7º - § 1º - Os representantes do
segmento da população civil idosa e da soci-
edade civil devem ser moradores e /ou possu-
írem endereço fixo ou sede no município de
Santos.

Artigo 10 - § 1º - A candidatura aos car-
gos de conse lhe iros municipa is no segmento
população idosa e sociedade civil, não pode-
rão ser exercidos por representantes do Poder
Público  Municipa l em atividade ou represen-
tando qua lquer entidade que participe do Item
II do artigo 4º. da Lei nº. 2.498 de 03 de de-
zembro de 2007.

Artigo 21 - Os Candidatos deverão estar
presentes para serem votados, sendo veda-
da a representação, não cabendo justificati-
vas sobre ausência dos candidatos ao CMI.

Artigo 26 – O não preenchimento das va-
gas dos segmentos itens I e II - artigo nº. 04 da
Lei nº. 2498 de 03 de dezembro de 2007, na
forma do presente Regulamento, implicará no
aditamento de chamada pública contínua até
o preenchimento das mesmas.

Segmento da População Idosa
Os representantes do segmento da po-

pulação idosa devem ter 60 (sessenta) anos
ou ma is, no dia da posse e estarem presentes
na assembleia gera l ordinária,do dia 14 de ja-
neiro de 2014, às 9:00 horas na Casa de Par-
tic ipação Comun itá ri a , situada na Av. Re i
Alberto I, n.º 119, Ponta da Pra ia, Santos / SP.

Suplente: 12 vacâncias.
Sociedade Civil
As entidades da sociedade civil que tive-

rem interesse em se inscrever, deverão enca-
minhar ofício ao CMI, na Casa de Participação
Comunitária, situado na Av. Re i Alberto I, n.º
119, Ponta da Pra ia, Santos/SP, até às 14 horas
do dia 07 de janeiro de 2014. O ofício deverá
ser assinado pelo representante lega l da enti-
dade e vir acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) - da inscrição atua lizada do CNPJ;
b) - de declaração da natureza dos servi-

ços prestados ao idoso.
Caberá  a sub comissão eleitora l da Con-

ferência Municipa l e Eleitora l do Idoso rea liza-
da em 13 de novembro de 2013, ana lisar a
documentação recebida. Os conselheiros que
compõe a sub com issão e le itora l: Ana Lucia
S a n t a n a  R e z end e, F a b io Edu a rdo So l i to,
M a r iste l a  B e ch a r a , P a u lo H enr ique
Montenegro, Rosana Ma ria Gomes e Rosa
Maria Testa.

Os representantes da entidade que apre-
sentarem a documentação deverão estar pre-
sentes na assembleia gera l ordinária,do dia 14
de janeiro de 2014, às 9:00 horas na Casa de
Participação Comunitária, situada na Av. Re i
Alberto I, n.º 119, Ponta da Pra ia, Santos / SP.

Aos interessados neste edita l e de confor-
midade com as normas acima mencionadas
concorrerão a e le ição para a composição do
Conselho Municipa l do Idoso de Santos, biênio
2014/2015.

 Vacâncias
a ) Representante de entidade que aten-

da idosos em regime de longa permanência.
01 Suplente: vago.
b ) Representantes de entidade que aten-

de idosos em regime de casa dia.
01 Titular; vago.
01 Suplente: vago.
d ) Representantes do ensino superior de

Santos, com cursos específicos na área do ido-
so.

02 titulares: vago.
02 suplentes: vago.
e ) Representantes de organ ização de

defesa e apoio ao idoso.
01 titular: vago.
02 suplentes: vago.
f) Representante da Associação, Fede-

ração ou Confederação do Idoso.
01 Suplente: vago.
g ) Representantes de entidade que man-

tenha atividades esportivas, socia is e cultura is
voltadas à terceira idade.

01 titular: vago.
02 suplentes: vago
h ) Representantes de entidade de apoio

a idosos com deficiências.
01 titular: vago.
02 suplentes: vago.
i) Representantes da Pastora l do Idoso

da Diocese de Santos.
01 titular: vago.
01 suplente: vago.
Santos, 18 de dezembro de 2013.

Rosa Maria Testa
Presente do CMI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

CONVOCAÇÃO
O Conse lho Municipa l de Assistência So-

cia l de Santos – CMAS convoca seus repre-
sentantes e convida os dema is interessados
para a Assembléia Gera l Ordinária a ser rea li-
zada em 07 de jane iro de 2014 às 8h30, na
Casa de Participação Comunitária sito à Ave-
nida Rei Alberto I, 119 – Santos / SP.

Pauta:
1. Apreciação e Deliberação da ata da As-

sembléia Gera l Ordinária do dia 03.12.2013 e
Apreciação e Deliberação da ata da Assembleia

Gera l Extraordinária do dia 12.12.2013.
2. Posse dos representantes da Socieda-

de Civil e dos indicados pelo Poder Público
para gestão 2014/2015.
3. Eleição dos Membros da Diretoria Exe-

cutiva.
4. Informes do Gestor.
5. Informes do CMAS.
6. Assuntos Gera is.
Santos, 27 de dezembro de 2013.

LEANDRO LAPETINA FREIRE
Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social

31/01/2014, a saber:
Carlos Alberto Ono
Christiane Diaz Sterque (de 17/01 a 15/02/

2014)
Oswa ldo Luis Pereira Tavares
Rodrigo Franca Tanque
Em 5 de dezembro de 2013.

SADAO NAKAI
Presidente

KENNY PIRES MENDES
1º Secretário

ROBERTO OLIVEIRA TEIXEIRA
2º Secretário

Expediente despachado pela Mesa Diretora
em 6 / 12 / 2013.

Processo nº 1867 / 2013
A Mesa Diretora da Câmara Municipa l de

Santos, no uso de suas atribuições lega is, resol-
ve DEFERIR as férias dos servidores aba ixo rela-
cionados, do Gabinete dos Vereadores, de  02
a 31/01/2014, a saber:

Agostinho Silvério de Souza Junior
Catharina Apolinario de Souza
Cé lia Regina Gonça lves Fugazza
Cláudio Alberto Eide lchte in
Deborah Rodrigues da Silva Rocha

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTOS
CMAS

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 509 /  2013 – CMAS
O Conselho Municipa l de Assistência Socia l – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipa l nº 1.378, de 27 de dezembro de 1994, reformulada e revogada pela Lei Municipa l
nº 2.301 de 04 de março de 2005, a lterada pe la Le i nº 2.344 de 23 de novembro de 2005 e
a lterada pela Lei nº. 2781/2011 e considerando a deliberação da Assembleia Gera l Extraordinária
rea lizada em 21 de novembro de 2013 faz PUBLICAR a re lação da Rede cofinanciada com
recursos do Fundo Municipa l para o exercício 2014.

Santos, 26 de dezembro de 2013.
Leandro Lapetina Freire

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Edson Inácio da Silva
Élcio Areias do Prado
Fabiano Farah Pinheiro Rodrigues
Felippe Vaz Rodrigues
Fernanda Brito dos Santos
Fernando da Silva Pereira Filho
Jean Rodrigues Te ixe ira
Leonardo Dias de Carva lho Junior
Luiz Fernando Gonça lves Schefer
Marce l Borges Ramos
Márcia dos Santos Oliveira Andrade Silva
Marco Aurélio Roccato Ferreroni
Maria Urbano de Freitas Oliveira
Nadia Turnes Soares
Oswa ldo Pereira Martins Filho
Paulo Batista de Andrade Filho
Rosa Maria da Silva
Rosana Ribeiro Ramos de Almeida Campos
Rosane Elizabeth Rama lho
Simone Cristina Xavier dos Ramos Leite
Tarcísio Hernandes Cavaco
Tha is Severina Ferreira Lyra
Va léria Pasquero Gonça lves
Victor Rocha Seque ira
Vilson Borges Luz

DE 07 / 01 / 2014 A 05 / 02 / 2014:
Luiz Augusto Lane Va liengo
Priscilla Matins Radighiei

DE 08 / 01 / 2014 A 06 / 02 / 2014:
Roberto Levy de Andrade Rodrigues

Em 06 de dezembro de 2013.
SADAO NAKAI

Presidente

KENNY PIRES MENDES
1º Secretário

ROBERTO OLIVEIRA TEIXEIRA
2º Secretário


